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deverá apresentar a fotocópia do Registro Geral (C.I) 
de que trata o inciso I, alínea “a” do item 6 dentro do 
prazo de validade.
14.3 - Em relação à apresentação do comprovante 
de residência, caso o mesmo esteja em nome:
a) do cônjuge, deverá apresentar também certidão 
de casamento;
b) do (s) genitor (es), deverá apresentar também 
Certidão de Nascimento; e
c) de terceiros, o candidato deverá apresentar 
também declaração em original emitida pelo 
proprietário do imóvel, informando o vínculo 
existente entre os mesmos.
O não comparecimento do candidato implicará 
em desistência da vaga, caso chegue até sua 
colocação, nos termos do Processo Seletivo (Edital 
n°. 003/2024), destinado à contratação temporária 
por excepcional interesse público, podendo assim 
ser convocado o próximo classificado.
O candidato convocado, que não comparecer para 
a realização do exame de aptidão física e mental, 
adequada ao exercício do cargo, perderá o direito a 
celebração do contrato, também, de acordo com o 
Processo Seletivo Simplificado (Edital n°. 003/2024).

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025.

ALEXANDRO DE MELO VALIM
Prefeito Municipal

Protocolo 1515212

Portaria

PORTARIA Nº 020, DE 18 DE MARÇO DE 2025.

CRIA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO - 
ES, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica, Constituição Federal, etc., e;

RESOLVE:

Art.1º Fica criada a COMISSÃO MUNICIPAL 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, 
com objetivo de apurar, regularizar, responder, 
implementar e tomar todas as medidas cabíveis, bem 
como, ao final do processo, a entrega dos Títulos de 
Legitimação Fundiária.

Art.2º A Comissão criada no artigo anterior, será 
composta pelos seguintes empregados públicos 
municipais:

I - GEOVANE DE MELO VALIM - Secretário 
Municipal de Administração;
II - EDUARDO MIGUEL DA SILVA - Assessor 
Jurídico Pleno;
III - BRUNO MARTINS DA SILVA - Engenheiro 
Civil;
IV - JOSIANE MENEGUCCI DE SOUZA - 
Engenheiro Civil ;
V - JARDEL ALVES DA SILVA - Diretor de 
Tributação;
VI - NEYDIALA MARTINS DE SOUZA DIAS 
OLIVEIRA - Assistente Social.

VII - GEORGIA KATHLEEN DE SOUZA BATISTA 
CASTRO - Diretor de Departamento

Parágrafo Único. A referida Comissão criada no artigo 
1º, será presidida pelo empregado público municipal, 
Sr. GEOVANE DE MELO VALIM - Secretário Municipal 
de administração.

Art.3º A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA terá um 
prazo até 31 de dezembro de 2025 prorrogáveis sob 
justificativa, a contar da data de publicação desta 
portaria.

Art.4º Fica autorizado a COMISSÃO MUNICIPAL 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, 
obter dados e documentos junto aos demais 
Departamentos e Secretarias desta Prefeitura 
Municipal, veículos para a realização de diligências 
necessárias aos trabalhos da Comissão.

Parágrafo Único. Os ofícios, requisições e 
requerimentos da Comissão deverão ser atendidos 
com prioridade pelos Departamentos e Secretarias 
desta Prefeitura.

Art.5º Fica revogada a Portaria n° Nº 018, DE 26 
DE FEVEREIRO DE 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Rio Novo, 
Estado do Espírito Santo, aos dezoito (18) dias do 
mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e cinco 
(2025)

ALEXANDRO DE MELO VALIM
Prefeito municipal

Protocolo 1515190

Anchieta

Lei

LEI Nº 1741, DE 18 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial 
no valor de R$ 45.663.238,74 (quarenta e cinco 
milhões, seiscentos e sessenta e três mil, duzentos e 
trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), para 
os fins que especifica.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Estado 
do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Municipal Lei nº 
1729, de 18 de dezembro de 2024, crédito adicional 
especial no valor de R$ 45.663.238,74 (quarenta 
e cinco milhões, seiscentos e sessenta e três mil, 
duzentos e trinta e oito reais e setenta e quatro 
centavos), para atender à programação constante 
do Anexo I desta Lei.
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 
disposto no art. 1º serão provenientes de anulação 
parcial de dotações consignadas no Orçamento de 
2025, conforme Anexo II desta Lei.
Art. 3º As alterações decorrentes da abertura e 
reabertura de créditos adicionais integrarão o quadro 
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de detalhamento de despesa da LOA 2025, os quais 
serão modificados independente de nova publicação.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anchieta/ES, 18 de março de 2025.

LEONARDO ANTÔNIO ABRANTES
PREFEITO DE ANCHIETA

Protocolo 1514815

Portaria

PORTARIA Nº 468/2025, DE 06 DE MARÇO DE 
2025.

Dispõe sobre nomear servidor público.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo artigo 71, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município; Considerando a Lei nº 1737/2025, que 
dispõe sobre a nova estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Anchieta; e Considerando 
a necessidade de transição entre a antiga e nova 
estrutura do Poder Executivo Municipal;

Resolve:

Art. 1º Torna sem efeito a nomeação prevista na 
Portaria nº 187 de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Nomeia o (a) senhor (a) SHUANA LOUZADA 
CYPRIANO SIMAS, para exercer as funções de 
Secretária Municipal de Educação, conforme 
referência CC-SM do Anexo III da Lei nº 1737/2025.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na 
Portaria nº 187/2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

Anchieta/ES, 06 de março de 2025.

Leonardo Antônio Abrantes
Prefeito de Anchieta

Protocolo 1514491

PORTARIA Nº 469/2025, DE 06 DE MARÇO DE 
2025.

Dispõe sobre nomear servidor público.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo artigo 71, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município; Considerando a Lei nº 1737/2025, que 
dispõe sobre a nova estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Anchieta; e Considerando 
a necessidade de transição entre a antiga e nova 
estrutura do Poder Executivo Municipal;

Resolve:

Art. 1º Nomeia o (a) senhor (a) VALBER 
JOSE SALARINI, para exercer as funções de 
Subsecretário de Educação, conforme referência 

CC-SS do Anexo III da Lei nº 1737/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

Anchieta/ES, 06 de março de 2025.

Leonardo Antônio Abrantes
Prefeito de Anchieta

Protocolo 1514494

PORTARIA Nº 470/2025, DE 06 DE MARÇO DE 
2025.

Dispõe sobre nomear servidor público.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo artigo 71, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município; Considerando a Lei nº 1737/2025, que 
dispõe sobre a nova estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Anchieta; e Considerando 
a necessidade de transição entre a antiga e nova 
estrutura do Poder Executivo Municipal;

Resolve:

Art. 1º Torna sem efeito a nomeação prevista na 
Portaria nº 903 de 10 de julho de 2023.
Art. 2º Nomeia o (a) senhor (a) ALVENI LAPA 
ARAUJO, para exercer as funções de Assistente de 
Projetos, conforme referência CC-APJ do Anexo III 
da Lei nº 1737/2025, vinculado hierarquicamente a 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na 
Portaria nº 903/2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

Anchieta/ES, 06 de março de 2025.

Leonardo Antônio Abrantes
Prefeito de Anchieta

Protocolo 1514498

PORTARIA Nº 471/2025, DE 06 DE MARÇO DE 
2025.

Dispõe sobre nomear servidor público.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo artigo 71, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município; Considerando a Lei nº 1737/2025, que 
dispõe sobre a nova estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Anchieta; e Considerando 
a necessidade de transição entre a antiga e nova 
estrutura do Poder Executivo Municipal;

Resolve:

Art. 1º Torna sem efeito a nomeação prevista na 
Portaria nº 470 de 20 de março de 2023.
Art. 2º Nomeia o (a) senhor (a) ANA ALESSANDRA 
ARAÚJO DIAS NASCIMENTO, para exercer as 


